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EMENTA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA .... 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE .... .... , hos autos de DESPEJO
n° ...., proposta por ...., vem, por seu advogado, respeitosamente, a presenca de V. Exa., em atencao ao r.
despacho de fls. ...., apresentar sua CONTESTACAO, o que faz pelos motivos e na forma que passa a
expor: 1. Citada para contestar a acéo de consignagéo de aluguéis (autos em apenso) proposta pelo ora
Réu, a autora prop6s, como reconvencao, a presente agdo de despejo, alegando em sintese: a) falta de
pagamento do aluguel e encargos do IPTU referentes aos meses de .... € ....; b) descumprimento da clausula
contratual que obrigava a contrata¢édo de seguro contra incéndio para o imovel objeto da locagéo. 2. A
questdo do aluguel propriamente dito remete ao contido na acdo de consignacdo em apenso, onde esta
exaustivamente demonstrado que nédo ha mora alguma do Locatéario no que toca as obrigagdes de aluguel
decorrentes do contrato de locacdo. Mora existe, com efeito, imputavel apenas a Autora que, de forma téo
surpreendente quanto desarrazoada, recusou-se ao recebimento do aluguel convencionado, compelindo o
Réu a propor a consignatéria a fim de desincumbir-se de suas obrigacdes. Esta claro que ndo ha que se
falar em falta de pagamento de aluguéis. O pagamento foi feito nas datas e na extensao aprazadas no
contrato celebrado entre a partes e continuara sendo pelo periodo necessario, mediante a consignagao dos
valores correspondentes, conforme deferido na agéo em apenso. E principio elementar de Direito Civil
(Cadigo Civil art. 334 e ss.) que a consignacao constitui forma de pagamento e opera, em conseqiiéncia, a
extingdo da obrigagéo correspondente. O Réu confia que a acéo de consignacdo em apenso merecera
julgamento de procedéncia, para o fim de declararem-se quitadas as obrigacdes correspondentes ao
aluguel. Nessa medida, esta claro, ndo ha que se falar em resciséo de locacao e despejo por falta de
pagamento de aluguéis. 3. Ponde ra ainda a inicial que deixou o Réu de promover o pagamento do IPTU
incidente sobre o imoével locado nos meses de .... e .... do corrente. Também neste ponto ndo ha mora do
Réu que possa dar ensejo a resciséo. A principio, deve-se considerar que o contrato celebrado entre as
partes ndo estabelece a obrigacdo de pagamento mensal do IPTU. A clausula contratual pertinente
contempla diferentes possibilidades com relacao a periodicidade do pagamento de tal obrigacao acessoria,
verbis: 02. § 1°. é facultado ao locador cobrar as taxas mencionadas nestas clausulas de uma sé vez, por
trimestre ou mensalidade (fls. 09, autos em apenso). Como repugna o direito a existéncia de clausula
potestativa, que deixasse ao arbitrio exclusivo do Credor a definicdo do tempo para pagamento da obrigacao
- para depois alegar que o pagamento néo foi feito na data que o Credor unilateralmente elegeu - a Unica
maneira de se emprestar validade ao dispositivo contratual em apreco € interpreta-lo no sentido de que
confere também ao Devedor a possibilidade de efetuar o pagamento do IPTU em qualquer das forma
previstas. Em outras palavras, é direito do Réu-locatario promover o pagamento do IPTU mensalmente,
trimestralmente, ou de uma s6 vez, por inteiro, a qualquer tempo durante o periodo da vigéncia do contrato.
De concreto mesmo, com relacéo ao tempo do pagamento do IPTU, h& o contido no seguinte dispositivo do
contrato: 09. ... 8 2°. Ao término da locagdo e por ocasido da entrega das chaves, deverao ser apresentados
ao Locador comprovante e quitacéo das despesas de energia elétrica, fornecidas pela COPEL (conta final),
agua (SANEPAR) e IPTU. Vale dizer, o contrato obriga que o IPTU esteja integralmente pago quando do
término da locac&o. E o que basta para demonstrar a inviabilidade do despejo com fulcro na alegada falta de
pagamento de R$ .... no més de ...., e de igual quantia no més seguinte, a titulo de IPTU. E dever do locador,
€ certo, pagar o IPTU. Pode fazé-lo , porém, a qualquer tempo enquanto vigir o contrato, desde que entregue
0 imével com o imposto predial quitado. Nao ha qualquer clausula, como se viu, que determine o pagamento



do imposto observando-se periodicidade mensal. Apenas esta razdo ja condenaria a pretenséo de despejo.
Ha ainda outras. 4. O carné do IPTU estd em poder da Autora. Todos os pagamentos referentes a tal verba
foram feitos a autora ou a Imobiliaria, sua procuradora, e estas, segundo cré o Réu, efetuavam, ato continuo,
0 pagamento ao Municipio. O fato é que a Autora recusou-se a receber os valore



